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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL
DE MATA0

C ap itu lo I

D a A s s o c ia ç ã o e S e u s F in s

A rtig o 1 ° • A A sso c ia çã o C om e rc ia l Em p re sa r ia l d e M a tã o , fu n d a d a em 03 de M a io

d e 1 935 , d e c la ra d a d e u tilid a d e P úb lic a , p e la L e i M un ic ip a l nO 1258 de 26 de A b ril d e

1 9 8 3 , é u m a S o c ie d a d e C iv i l d e in tu i t o s n a o e c o n ô m ic o s e d u r a ç ã o i l im i t a d a , c o m

se d e p ró p r ia e fo ro n a " id a d e d e M a tã o l S P , s ito a R ua C e sá rio M a ta , 1 .2 9 0 , in s c r ita

com C N P J n .o . 52.315.44710001-53, tem põ r fin a lid a d e :

a ) c o n g r e g a r p e s s o a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s q u e e x p lo r e m q u a is q u e r a t iv id a d e s

e c o n ô m ic a s ;

b ) d e f e n d e r , a m p a r a r , o r ie n t a r , c o l ig a r e in s t r u i r in t e r e s s e s d a s c la s s e s q u e

r e p r e s e n t a ;

c ) p r in c ip a lm en te , a d e fe sa d o s S upe rio re s in te re s se s d a E n tid a d e , d o P a is , d o

E s ta d o e do M un ic ip io ;

~ Ú N IC O - A A sso c ia çã o p ode rá re p re se n ta r o u a ss is tir s e u s a sso c ia d o s , in d iv id u a l

o u c o le t iv a m e n te , ju d ic ia l o u e x t r a ju d ic ia lm e n te .

A rtig o 2 ° - P a ra a re a liz a çã o d e se u s fin s a A sso c ia çã o u sa rá d o s m e io s a d e quado s

a fim de :
a ) p r o m o v e r e s tu d o s e p e s q u is a s d e a s s u n to s q u e p o s s a m in t e r e s s a r à v id a

e c o n ô m ic a d o P a ís , d o E s t a d o , d o M u n ic íp io e d a E n t id a d e ;

b ) m an te r d e p a rtam en to s e m anu te n çã o d e se cçõ e s d e in fo rm a çõ e s , dE

c o n s u l t a s , p r e s t a ç ã o d e s e r v iç o s , in c lu s iv e o d e e c o n o m ia e o r ie n t a ç ã o n a

d e f e s a d e in t e r e s s e s d o s s ó c io s ;

c ) p u b lic a r o u p a tro c in a r a p u b lic a çã o , p o r s i s ó o u em co la b o ra çã o co rr ,

o u t r a s e n t id a d e s , b o le t in s , jo r n a is , r e v is t a s o u a n u á r io s , s o b r e a s s u n to s

ju r íd ic o s e e c o n ô m ic o s d e in t e r e s s e d a s c la s s e s q u e r e p r e s e n t a ;

d ) p r o m o v e r a m e d ia ç ã o e a a r b i t r a g e m , p a r a c o n c i l ia r e d i r im i r l i t íg io s n a

fo rm a d a le i , p o d e n d o in s t i t u i r c o m is s ã o e m a n te r ó r g ã o d e s t in a d o a e s t e :

f im ;
e ) p r o m o v e r t r e in a m e n to e m p r e s a r ia l e d e t r a b a lh a d o r e s , c u r s o s , p a le s t r a s ,

p o d e n d o m a n tE r in s t i t u iç õ e s d e e n s in o o u r e a l i z a r c o n v ê n io s p a r a

qua lif ic a çã o , fo rm a çã o e de se n vo lv im en to d e m ão .d e -o b ra d e n ive l m éd ic

e te cn o ló g ic o ;

f) p rom o ve r só , o u em co la b o ra çã o com os pode re s p ú b lic o s a so lu çã o dE

p r o b le m a s q u e d i r e t a m e n te o u in d i r e t a m e n te s e r e la c io n e m c o m o s

in t e r e s s e s d a c la s s e q u e r e p r e s e n t a ;

g ) a c o m p a n h a r e p r o m o v e r a s in ic ia t iv a s le g is la t iv a s , e s t im u la n d o a s q u e

p o s s a m c o n t r ib u i r p a r a o d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o e c o m b a te n d o a £

q u e f e r e m o ~ in t e r e s s e s d a c la s s e ;

h ) c r ia r , m a n te r o u p a t r o c in a r , p ô r s i , o u m e d ia n t e c o n v ê n io e p cerias,~"

a tiv id a d e s d e na tu re za cu ltu ra l, s o c ia l, c ie n tif ic a e fila n tró p ic a ; <: \'~
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i) m anterá o sC PC - "Serviço C entra l de Proteçao ao C rédito", já por e la

ofic ia lizado e em pleno funcionam ento desde 07 de N ovem bro de 1979,

com regim ento próprio, sendo obrigatório seu registro no "S II-FAC ESP" -

S istem a de Inform ação Integrada, passando a integrar há o "R IPC " - R ede

de Inform ações e Proteção ao C rédito, com m ensalidades e contribu ições

especificas;

j) prom over fe iras e eventos de negócio para fom entar a Agricu ltura, Agro -

Indústria , Indústria , C om ércio e o setor de Prestação de Serviços.

k) em ocasiões próprias ( Festas N ata linas, Sem ana do Freguês, e outras),

farâ prom oções com ercia is a fim de m elhorar as vendas, sendo que as

despesas decorrentes desses eventos ocorrerão por conta dos

em presários do com ércio, que são os únicos benefic iados;

I) os em presários do com ércio que não partic iparem das prom oções que trata

a letra" J", contribu irão e m anterão um fundo de cam panha para custear

as divulgações na m idia;

C apitu lo 11

D o Q uadro Socia l

A rtigo 3° - Poderão ser adm itidos com o associados tendo ou não dom icílio no

m unicip io de M atão:

a) as em presas individuais ou coletivas e seus titu lares, d iretores e sócios;

b) as associações, inclusive as de classe, fundações, institu tos, organizações

de ativ idades de qualquer natureza ligadas as ativ idades econõm icas, e

seus diretores e associados;

c) os que exerçam profissão relacionada com ativ idades econôm icas;

C apitu lo 111

D a C ategoria dos Sócios

Artigo 4° - O núm ero de associados é ilim itado e divid idos nas seguintes categorias:

a) sócios Benem éritos;

b) sócios H onorários;

c) sócios de Entidades C ongêneres;

d) sócios C ontribu intes;
9 1° • São sócios Benem éritos e H onorários aqueles que por seus serviços

re levantes prestados á Associação ou aos interesses que ela representa forem

m erecedores desse titu lo,
!i 2' - São sócios Entidades C ongêneres as entidades de classe ligadas ás

ativ idades econôm icas.
9 3° - São sócios C ontribu intes os que pagarem as m ensalidades e contribu ições

especificas fixadas pelo C onselho Executivo. /

!i 4' - Para efe ito do pagam ento das contribu ições e m ensalidades o;]as ociados

poderão ser divid idos em classe,
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~ 5° • Os sócios de que trata a letra a )

não poderão ser votados.
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b)e c) deste artigo terão direito a voto, mas

Capitulo IV

Da Admissão dos Associados

Artigo 5° • Para admissão de associados qualquer que seja sua categoria ou classe,

observar-se li o seguinte:

a) os titulos de sócios Benemérito e Honorário serão concedidos pela

assembléia geral através de proposta dirigida ao conselho Executivo e

assinada por no minimo 40 (quarenta) associados no pleno uso de seus

direitos sociais, apõs manifestação favorável da maioria absoluta do

Conselho Deliberativo;

b) os Sócios Entidades Congêneres serão admitidos pelo Conselho

Executivo com pagamento ou não de contribuição e mensalidade, ouvido

o conselho do qual o associado vier a participar;

c) os Sócios Contribuintes subscreverão proposta, que será encaminhada a

deliberação do Conselho Executivo, com as informações que forem

julgadas necessárias e convenientes;

~ 1 0 • Não haverá recursos de ato do Conselho Executivo que negarão admissão a

qualquer candidato.

~ 2° - Ao ser admitido no quadro social, o candidato pagará uma Jóia no valor de

três mensalidades.
~ 3° • O Sócio que sem motivo plausivel desligar-se do quadro Social mediante

pedido regular de recesso e, posteriormente, desejar reingressar, somente será

aceito com parecer favorável do Conselho Executivo, pagando no ato da

readmissão a Jóia de que trata o parágrafo anterior.

Capitulo V

Da Suspensão, Exclusão e Recesso dos Associados

Artigo 6° - Os Associados serão automaticamente suspensos quando faltarem ao

pagamento das contribuições, conforme critério fixado pelo Conselho Executivo.

Nesta hipótese, antes que se efetive sua exclusão, o associado poderá pagar as

contribuições em atraso, o que revoga a suspensão.

Artigo 7° - Os associados poderão ser excluídos por deliberação da maioria do

Conselho Executivo:
a) quando faltarem ao pagamento das mensalidades durante seis meses e

após notificação para regularizar o débito em 30 (trinta) dias;

b) quando condenados por sentença final em processo crime,

referente ao crime culposo desde que transitada em julgado a se
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c) quando desacatarem decisão arbitrária proferida nos termos da letra ud" do
artigo 2°;

d) por justa causa, quando agirem, por palavras ou atos, de forma ofensiva
para com a entidade ou seus Conselheiros em razão de ato por esses
praticados no cumprimento do dever e do bem social;

e) por justa causa, quando contrariarem, com sua conduta imprópria, os fins

sociais;
f) quando, por qualquer motivo, deixarem de preencher os requisitos exigidos

pelo artigo 3° e letras;
g) quando infringirem este Estatuto, os regulamentos internos, as

Resoluções dos Conselhos Executivo e Deliberativo e as deliberações
da Assembléia Geral;

S 1° • Os Sócios, Beneméritos e Honorários, poderão ter suas honrarias canceladas

se infringirem este Estatuto de forma grave.
9 2° • Aos associados que tiverem sido excluidos nos termos deste artigo, letras e
parágrafos, cabe ampla defesa e recurso voluntário, sem efeito suspensivo, à

Assembléia Geral. O Conselho Deliberativo pode regulamentar o direito de defesa,
no âmbito de comissão especificamente designada, emitindo parecer em ata sumária,

que será apresentada a Assembléia Geral.
9 3° .. No caso da letra MA" a exclusão será automática, ressalvando o caso de erro,
que poderá ser revisto através de oficio a qualquer tempo. Em caso de falta da
pagamento, o associado, desde que pague o débito em atraso até a data em que foi
excluido, poderá ser readmitido a juizo do Conselho Executivo, respeitando os
parágrafos 2 e 3 do artigo 5°.
Artigo 8° - O recesso só será concedido à associados quites com os cofres sociais,
mediante pedido por escrito, devendo a sua aceitação ou recusa constar na ata da

reunião do Conselho Executivo que deliberar sobre o pedido.
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Capitulo VI
Dos direitos e Deveres dos Associados

Artigo 9°_ São direitos dos associados Contribuintes:
a) assistir às Assembléias Gerais e tomar parte ativa em todas as

discussões e deliberações da mesma;
b) votar e ser votado para cargos administrativos, requerer a convocação de

Assembléia Geral Extraordinária, mediante justificativa plausível, escrita e

assinada pelo menos por 1/3 (um terço) dos associados;
c) freqüentar a sede social e utilizar-se, nas condições e horários estipulados

pelo Conselho Executivo ou por regulamentação própria, de todos os
serviços mantidos peta Entidade, com mensalidades e contribuições

específicas;
~ 1 0 _ Só poderão exercitar dos direitos constantes nas letras a) e b) os S Ó C I O S quites
com os cofres sociais e que façam parte do quadro social há pelo 06 (sei
9 2 ° . .Os Direitos dos Sócios,são intransferíveis.
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Artigo 10° • Os Sócios Beneméritos e Honorários poderão votar nas Eleições, mas
não poderão ser votados.
Artigo 11 - São deveres dos Sócios Contribuintes:

a) exercer cargos Administrativos se forem eleitos;
b) observar e respeitar este Estatuto, os Regulamentos Internos, as

decisões dos Conselhos e deliberações das Assembléias Gerais;
c) prestar, quando solicitadas, as informações que souberem destinadas à

manutenção e aprimoramento dos serviços da Entidade;
d) concorrer para a realização de eventos destinados a melhorar a Economia

do Município e dos fins sociais;
e) não tomar, em caráter pessoal, decisões afetas á Associação, mas

poderao transmitir aos Órgãos Administrativos seus pontos de vista, para
que sejam engrandecidos e estudados e, se for o caso, aproveitado;

f) comparecer às Assembléias Gerais respeitando suas deliberações;
g) cumprir com os deveres sociais pagando pontualmente as mensalidades e

contribuições;
h) esforçar-se pelo engrandecimento e aumento progressivo do quadro social;
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Capitulo VII
Dos Órgãos Administrativos

Artigo 12 • A Entidade será Administrada:
a) pelo Conselho Executivo como órgão executor e de administração;
b) pelo Conselho Deliberativo nos limites estatuário;

!i 1° - Todas as funções administrativas serão desempenhadas gratuitamente.
!i 2' - Os mandatos dos Conselheiros dos Conselhos Executivo e Deliberativo terão
duração de 02 (dois) anos, improrrogáveis, sendo permitida contudo, a reeleição.
!i 3' - Será obrigatória na eleição a renovação de 1/3 (um terço) dos membros, de
que trata a letra "b" deste artigo.
Artigo 13 • Todos os eleitos desempenharão as funções como pessoas fisica.
Artigo 14 - Todos os Conselheiros terão direito ao voto nas decisões dos órgãos
dos quais façam parte, observadas as restrições previstas neste Estatuto.
Artigo 15 • Perderá automaticamente o mandato o membro do Conselho Executivo
ou Deliberativo que, sem motivo justificado por escrito, deixar de comparecer, em
cada ano, sucessivamente, a três reuniões ou alternativamente a seis reuniões,
ordinárias ou extraordinárias.
~ Único - Após a terceira falta consecutiva ou após a sexta alternada, o presidente
dos Conselhos comunicará, em caráter reservado com protocOI0;taS conseqüências

de uma nova falta. ~"
~ ~. .
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C a p itu lo V I I I

D o C o n s e lh o E x e c u t iv o

A r t ig o 1 6 - O C o n s e lh o E x e c u t iv o c o m p o r -s e -á d e :

a ) 1 (u m ) P re s id e n te ;

b ) 3 ( t rê s ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) 1 (u m ) S e c re tá r io ;

d ) 1 (u m ) S e g u n d o S e c re tá r io ;

e ) 1 (u m ) T e rc e iro S e c re tá r io ;

f ) 1 (u m ) T e s o u re iro ;

g ) 1 (u m ) S e g u n d o T e s o u re iro ;

h ) 1 (u m ) T e rc e iro T e s o u re iro ;

A r t ig o 1 7 • A o s m e m b ro s d o C o n s e lh o E x e c u t iv o c o m p e te :

a ) d e te rm in a r o s a s s u n to s q u e d e v a m s e r s u b m e t id o s á d e c is a o d o C o n s e lh o

D e l ib e r a t iv o ;

b ) p ro p o r a o P r e s id e n te o v a lo r d a s m e n s a l id a d e s o u a n u id a d e s d o s s ó c io s ;

c ) e la b o ra r , ju n ta m e n te c o m o p re s id e n te , re g u la m e n to s , re g im e n to s in te rn o s

e s u b m e te - lo s à d e c is ã o d o C o n s e lh o D e l ib e r a t iv o ;

d ) c o m p a r e c e r à s r e u n iõ e s q u a n d o c o n v o c a d o p e lo p r e s id e n te ;

e ) N ã o p o d e m , a n ã o s e r e m c o n d iç õ e s m u ito e s p e c ia is , r e c u s a r -s e à s

d e te rm in a ç õ e s , q u a n d o in d ic a d o s p a r a a lg u m a c o m is s ã o ;

f ) e s fo rç a r -s e p a ra a in s c r iç a o d e n o v o s a s s o c ia d o s ;

g ) t ra n sm it ir a o p re s id e n te q u e ix a s e re c la m a ç õ e s q u e p o r v e n tu ra lh e s s e ja m

fe ita s p e lo s a s s o c ia d o s ;

h ) le v a r a o p re s id e n te s u g e s tõ e s p ró p r ia s o u c o lh id a s e n tre s ó c io s , c o m o

in tu i to d e m e lh o r a r e a p r im o r a r o s t r a b a lh o s s o c ia is ;

i ) fa z e r c u m p r ir e s te E s ta tu to , o s re g im e n to s , a s re s o lu ç õ e s d o C o n s e lh o

D e lib e ra t iv o e a s d e lib e ra ç õ e s d a s A s s e m b lé ia s G e ra is ;

A r t ig o 1 8 • A o P re s id e n te E x e c u t iv o c o m p e te :

a ) r e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m ju iz o e fo r a d e le , a t iv a o u p a s s iv a m e n te ,

c o n s t i tu in d o u m p ro c u r a d o r q u a n d o n e c e s s á r io ;

b ) to m a r ," a d - r e fe r e n d u m
f t

d o C o n s e lh o D e l ib e r a t iv o , to d a s a s m e d id a s q u e

p o r c a r á te r u rg e n te , n ã o p o s s a m s o f r e r r e ta r d a m e n to ;

c ) p re s id ir o s t ra b a lh o s d e a m b o s o s C o n s e lh o s e q u a n d o ju lg a r n e c e s s á r io

d o s 6 rg ã o s ,c o m is s õ e s o u d e p a r ta m e n to s ;

d ) c o n v o c a r a s a s s e m b lé ia s g e r a is e a s r e u n iõ e s o rd in á r ia s e e x t r a o rd in á r ia s

d o s c o n s e lh o s E x e c u t iv o e D e lib e ra t iv o ;

e ) a d m in is t ra r a e n t id a d e c o m ju s t iç a , fa z e n d o c u m p r ir e s te e s ta tu to , o s

re g u la m e n to s e a s d e lib e ra ç õ e s d a s A s s e m b lé ia s G e ra is ;

f ) d a r c u m p r im e n to d a s re s o lu ç õ e s d o C o n s e lh o D e lib e ra t iv o ;

g ) d a r p o s s e a o s c o n s e lh e iro s e le ito s ;

h ) n o m e a r a s c o m is s õ e s q u e ju lg a r e m n e c e s s á r ia s p a r a o b o m a n d a m e n to

d o s t r a b a lh o s s o c ia is ;

i ) a d m in is t r a r o s b e n s s o c ia is , lo c a n d o -o s (s e h o u v e r ) e , s e fo r o c a s~

a p l ic a n d o o s s a ld o s e m n e g ó c io s r e n tá v e is , d e tu d o in 7 0 r a n d o a o .

C o n s e lh o s E x e c u t iv o e D e l ib e r a t iv o ; ' \

v . .
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j) criar o departam ento juríd ico, se necessário , contratando o respectivo

advogado;

k) d iscutir e aprovar, até 30 de novem bro, m ês que antecede o fina l do

exerci c io do ano fiscal, a proposta orçam entária para o ano seguinte, que

será apresentada ao C onselho D eliberativo, prevendo com base nos

estudos da tesouraria , a despesa e a receita , de m aneira que despesa nao

exceda a receita ;

I) abrir créditos extraord inários e suplem entares, subm etendo-os a aprovação

do C onselho D eliberativo, determ inando com o deve ser fe ita a aplicação

dos saldos;

m ) nom ear, prom over, conceder licenças, dem itir e aposentar funcionários,

perm anentes ou eventuais de qualquer natureza, determ inando-lhes os

salários;

n) criar, m odificar e extinguir departam entos,órgãos e com issões;

o) designar, se for o caso, as funções que deverão ser confiadas ao vice-

presidentes;

p) criar e insta lar sedes distrita is, as quais poderão ter regulam entação

própria ;

q) defin ir, m ensalidades e contribu ições especificas para todos os serviços

prestados pela Entidade inform ando sem pre o C onselho Executivo;

A rtigo 19 - Aos vice-presidentes, na ordem de escala, com pete substitu ir o

presidente em suas fa ltas ou im pedim entos.

A rtigo 20 - Aos vice-presidentes, sem prejuízo do artigo anterior,com pete exercer as

funções que lhes forem atribu ldas pelo presidente.

A rtigo 21 - Ao prim eiro secretário com pete secretariar e lavrar as atas das

respectivas reuniões da D iretoria e do C onselho D eliberativo.

A rtigo 22 • Aos segundo e terceiro secretários,na ordem da escala estatutária ,

com pete substitu ir o prim eiro secretário em suas fa ltas ou im pedim entos.

A rtigo 23 - Ao prim eiro tesoure iro com pete:

a) superin tender os serviços de tesouraria ,contadoria e caixa;

b) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores pertencentes á

entidade, aplicando-os de acordo com as deliberações dos órgãos

adm inistrativos com petentes;

c) assinar, com o presidente, cheques e quaisquer outros titu los ou

docum entos dos quais resultem responsabilidades pecuniária à Entidade;

d) apresentar, m ensalm ente, ao C onselho Executivo, o balancete referente à

receita e despesa do m ês anterior,e,anualm ente,um balanço gera l para ser

incorporado ao re latório da D iretoria ;

A rtigo 24 • Aos segundo e terceiro tesoure iro,na ordem da escala estatutária

,com pete substitu ir eventualm ente o 1° tesoure iro em suas fa ltas e im pedim entos.

A rtigo 25 • O s m em bros do C onselho Executivo, quando em exercício do cargo,se

necessário , darão expediente na sede da entidade,em horário e condições

estipu ladas pelo presidente.

A rtigo 26 - As reuniões do C onselho Executivo serão realizadas , ord i~ :~rrm ente~\

um a vez por m ês, em data m arcada pelo pres'idente, O presidente caso se,/ I~ ..
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ne ce ssá rio p ode rá con vo ca r re un iõ e s e x tra o rd in á ria s e con ju n ta s com o C onse lh o
D e l i b e r a t i v o .

~ Ú n ico - A s de lib e ra çO es do s C onse lh e iro s se rã o tom adas pe la m a io r ia d o s

m em b ro s p re sen te s na re un ia o .

A rtig o 27 ~ Em caso de re nún c ia co le tiv a do s m em b ro s do C onse lh o E xe cu tivo ,

in c lu s ive do p re s id e n te , a ssum irá a p re s id ê n c ia em ca rá te r tra n s itó r io , o m em b ro

m a is id o so do con se lh o de lib e ra tiv o .

S Ú n ico - S e a va cân c ia o co rre r a n te s de ven c id o o p rim e iro a no da po sse o

C onse lh o D e lib e ra tiv o e le ge rá , m ed ia n te so lic ita ção do p re s id e n te em exe rc i c io ,

su b s titu to s e fe tiv o s ou in te r in o s pa ra p re en ch im en to da s vaga s de con se lh e iro s e o

C onse lh o D e lib e ra tiv o go ve rn a rá a té o fin a l d o m anda to .

i ~ J A s s o c iA Ç Ã O
~ ti C O M E R C I A L

M A T Ã O E M P R E S A R I A L

C ap itu lo IX
D o C onse lh o D e lib e ra tiv o

A rtig o 28 • O C onse lh o D e lib e ra tiv o se rá com pos to de 7 (se te ) m em b ro s e p re s id id o

pe lo P re s id e n te do C onse lh o E xe cu tivo .
9 Ú n ico - S e rá ob rig a tó r ia n a e le içã o a re no va ção de 1 I3 (um te rço ) d o s

C onse lh e iro s .
A rtig o 29 • A o C onse lh o D e lib e ra tiv o com pe te :

a ) re so lve r, com o C onse lh o E xe cu tivo , em sessão con ju n ta o s ca so s

om isso s de s te E s ta tu to ;
b ) n om ea r com issão fis ca l q u ando ju lg a r n e ce ssá rio e e s ta em itir re la tó r io s

pa ra de lib e ra ção do con se lh o ;
c ) em itir p a re ce r sob re que s tõ e s que lh e s fo rem subm e tid a s pe lo C onse lh o

E xe cu tivo ,
d ) d e c id ir so b re o s re cu rso s in te rp o s to s po r a sso c ia do s e au to r iza r a venda

de ben s m óve is e im óve is , e em itir p a re ce r em a ta sum á ria , q ue se rá

ap re sen ta da à A ssem b té ia G e ra l;
e ) d e c id ir so b re a sso c ia do s e xc lu id o s no s te rm os do s pa rá g ra fo s e le tra s do

A rtig o 7 ° , a ca ta ndo re cu rso vo lu n tá r io , sem e fe ito su spen s ivo à A ssem b lé ia

G e ra l. O C onse lh o D e lib e ra tiv o pode re gu lam en ta r o d ire ito d e de fe sa , n o

âm b ito d e com issão e spe c ia lm en te de s ig nada , e em itir p a re ce r em a ta

sum á ria , q ue se rá ap re sen ta da à A ssem b lé ia G e ra l;
f) e le g e r, m ed ia n te so lic ita ção do p re s id e n te , su b s titu to s e fe tiv o s ou in te r in o s

pa ra p re en ch im en to da s vaga s de con se lh e iro s ;
g ) a p ro va r, p o r n o m ín im o 2 /3 (d o is te rço s ) d o s seu s m em b ro s , p ro je to s de

re fo rm a do e s ta tu to , e n cam in hado -o s a de lib e ra ção da A ssem b lé ia G e ra l;

A rtig o 30 - O C onse lh o D e lib e ra tiv o re un ir-se -á o rd in a riam en te no m ês de

no vem b ro de cada ano , p a ra ap ro va r e a te nde r a o que d isp ôe a le tra "K ", d o a rtig o

18 , e e x tra o rd in a riam en te quan ta s ve ze s se ja ne ce ssá rio .

A rtig o 31 - A s re un iõ e s e x tra o rd in á ria s do C onse lh o D e lib e ra tiv o se rã o con vo cada .s~
pe lo p re s id e n te do s C onse lh o s , e x -o fíc io o u m ed ia n te so lic ita ção de pe lo no s 213 .

(d o is te rço s ) d e C onse lh e iro s .

L iF A C E S P
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Artigo 32 • As reuniões do Conselho Deliberativo serão realizadas mediante

convocação do Presidente e com antecedência m inima de 05 (cinco) dias, na qual

constará a ordem do dia.
~ Único. Nas reuniões, somente poderá ser tratado assuntos constantes na ordem

do dia, sendo proib ido versar sobre outros assuntos.

Capitu lo X

Das eleições

Artigo 33 • Na primeira quinzena do mês de novembro de cada biênio, em que
deverá term inar o mandato em 31 (trinta e um ) de dezembro dos Conselhos

Executivo e Deliberativo, será convocada uma reunião dos conselhos para fixar a
data da eleiçM na segunda (2') quinzena de dezembro para eleger os Conselhos

que atuarão no próximo biênio.
Artigo 34 - Somente serão adm itidos a Votarem e serem Votados para cargos

adm inistrativos, os sócios quites com os cofres sociais, em pleno dire ito socia l e que

façam parte do quadro social há pelo menos 6 (seis) meses.
9 1° - As chapas deverão ser completas, contendo os nomes dos candidatos ao

Conselho Executivo e do Conselho Deliberativo. Cada membro fornecerá uma

declaraçao afirmando que aceita ser incluído na chapa, sendo que as referidas
chapas deverão ser registradas na secretaria da Entidade quinze dias antes do

pleito, que será realizado conforme edita l publicado em jomallocal.

9 2° - A secretaria fornecerá, após verificar as exigências deste capítu lo, seus

artigos, letras e parágrafo, o protocolo de registro de chapa.

9 3°_ Não poderão concorrer a cargos adm inistrativos pessoas que estejam

protestadas ou negativadas no serviço central de proteção ao crédito, ou ainda,

que figurem como em itentes de cheques sem provisão de fundos.

94°. Cada associado s6 poderá assinar um registro de chapa.

9 5° • Não haverá voto por procuraçáo ou autorização.

9 6° • Poderão concorrer ao pleito uma ou mais chapas.
Artigo 35 - Não ocorrendo apresentação de chapa, o Conselho Executivo fica

obrigado a apresentar e registrar uma chapa completa, no prazo de 05 (cinco) dias,

dispensando a formalidade do artigo 34° e parágrafos.
9 Único ~ Somente neste caso a votação poderá ser fe ita por aclamação.

Artigo 36 • As mesas eleitorais serão integradas por um presidente,dols mesários e

um fiscal.
S 1° - Na falta do presidente, assum irá os trabalhos o membro mais idosos.

S 2° • As mesas eleitorais poderão funcionar com apenas dois membros, isto se não

for posslvel a sua completa constitu ição,

93° - Ocorrendo o não comparecimento dos mesários,o presidente do Conselho ~

Executivo nomeará dois sócios que estejam presentes naquele momen para~

integrar as mesas eleitorais,juntamente com o presidente e fiscal.

~r
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os trabalhos de apuração serão públicos;

serão considerados nulos os votos das cédulas rasuradas;
os votos nulos e em branco serão somados aos votos da chapa mais

votada;
Artigo 45 • Feita a apuração será lavrada pelo secretário da mesa eleitoral a

respectiva ata, na qual fique registrada o resultado da apuração e tudo o que seja

digno de registro, obedecendo os seguintes critérios:
a) a mesa eleitoral resolverá, por maioria dos voto, em questões de ordem,

as impugnações eventualmente apresentadas, cabendo recurso das

decisões da mesa ao Conselho Deliberativo;
b) se o recurso ou impugnação versar sobre votos, cujo número não altere o

resultado da eleição, dá-se o assunto por encerrado;
c) no caso do recurso ou impugnação não estar nas normas deste artigo, o

presidente da mesa eleitoral solicitará o parecer dos Conselhos Executivo

e Deliberativo para sanar a irregularidade que deu motivo à convocação

do mesmo;
d) a ata será assinada pelos associados eleitores presentes;

e) o presidente da mesa e os fiscais, assinarão a ata;

f) o presidente demissionário também assinará a ata.

Artigo 46 - A posse dos eleitos dar-sc-á em 1 (um) de janeiro. mês este em que terá início n r\.

biênio da nova Diretoria Eleita. J ~

Artigo 37 - A mesa eleitoral funcionará em horário previamente fixado pelo Conselho

Executivo e na falta desta fixação de horário fica estabelecido o horário das12:00

(doze) ás 18:00 (dezoito) horas ininterruptamente.
Artigo 38 • Cada candidato á presidência poderá designar, se julgar necessário.

um associado para acompanhar os trabalhos junto a mesa eleitoral, tanto na fase

eleitoral, como na apuração dos votos.
Artigo 39 - A eleição se fará pelo sistema de Voto Secreto.
~ Único - A urna deverá ser inviolável e lacrada na presença do presidente, mesários

e fiscais escalados para presidirem a eleição.
Artigo 40 • Cabe as mesas eleitorais verificarem a identidade dos sócios que se

apresentarem para votar.
Artigo 41 • As firmas associadas exercerão o direito do voto por intermédio de um

dos seus diretores titulares ou pelo gerente.
~ Único - Para todos os efeitos somente uma pessoa poderá representar a firma.
Artigo 42 • As cédulas empregadas na eleição deverão ser de modelo unico, em

papel não transparente, branco, trazendo com clareza o nomes dos candidatos.

Artigo 43 - Cada associado receberá no ato de votar uma cédula rubricada pelo

presidente da mesa eleitoral, em seguida se dirigirá à cabine secreta para assinalar

os nomes de sua preferência, saindo em seguida para colocá-lo na urna.

Artigo 44 - Terminada a votação, as próprias mesas eleitorais farão a apuração dos

votos:

a)

b)

c)
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Artigo 47 - A Assembléia Geral é a reunião dos associados quites com os deveres

sociais convocada, instalada ou constituída na forma deste Estatuto para deliberar

sobre matéria de interesse social, sendo soberanas as suas deliberações.
Artigo 48 - A Assembléia Geral elegerá no ano em que term ine os mandatos dos

Conselhos Executivo e Deliberativo, na forma regulamentada pelo capítulo X

(décimo),
Artigo 49 - A assembléia geral, entre outros assuntos gerais, será instalada para

deliberar a destituição de administradores, aprovação de contas, e alteração de

estatuto, Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos

associados, e em segunda convocação, com a presença de 1/3 ( um terço) quites

com os deveres sociais;
~ l' - Para as deliberações ordinárias é exigido o voto da maioria dos presentes,

salvo a destituição de administradores e alteração de estatuto. Será obrigatório o

voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assembléia, especialmente para

este fim ,
!i 2' • Instalada a Assembléia Geral para destituição de administradores os

presentes escolherão um presidente para dirigir os trabalhos e este, por sua vez, os

secretários da mesa.
Artigo 50 • A Assembléia Geral irá reunir-se extraordinariamente quando um

presidente entender que seja conveniente ou quando sua convocação for requerida

com a designação de seus fins pela maioria dos conselheiros ou por 1/3 (um terço)

dos associados quites com os deveres sociais,
Artigo 51 - As Assembléias Gerais extraordinárias somente poderão ser instaladas

em primeira convocação com a presença mínima de 1/10 (um décimo) dos

associados e em segunda convocação, 30 (trinta) m inutos após, com qualquer

número de associados,
Artigo 52 - As convoc8ções serão feitas, com no mínimo de 8 (oito) dias

antecedência, por meio de editais publicados em jornais locais ou por circulares

enviadas aos associados.
Capitulo XII

D isposições Gerais

Artigo 53 - A Associação Comercial Empresarial de Matão é indissolúvel.

910 - Em casos especialíssimos, não tendo na ocasião condições de funcionamento,

suas atividades poderão sofrer paralisação temporária, voltando a atividade quando

as condições e os meios perm itirem, Em outras palavras, ficará em recesso até que

possa retomar suas atividades.
Artigo 54 • Fica expressamente determ inado que nos casos insolúveis pelos

Conselhos Executivo e Deliberativo, pela Assembléia Geral ou peía FACESP

(Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo), recorr r-se-á o

Foro da Comarca de Matão.
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Artigo 55 - A associação tem existência distinta dos seus associados e estes não
responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações assum idas pela

associação.
~ Único. Os conselheiros responderão pelos atos praticados durante a gestão do

cargo pelo biênio que foram eleitos.
Artigo 56 ~ O patrimônio social será constituldo pelos bens móveis e imóveis,

adquiridos ou doados à Entidade e pela verba disponlvel.
~ Único - Só com autorização expressa lavrada em ata pelos Conselhos Executivo
e Deliberativo poderão ser gastos os recursos e verbas sociais quando não

constarem no orçamento anual, letra "k" artigo 18.
Artigo 57 - Sócio ou Conselheiro poderão disputar e exercer livremente cargos

públicos, desde que o façam em caráter pessoal, sem envolver o nome da Entidade.

Artigo 58 • A Entidade é completamente estranha e alheia a qualquer credo politico

partidário ou religioso, não sendo toleradas discussões a esse respeito em sua sede

social.
Artigo 59 - Associação poderá conceder medalha de Honra ao Mérito aos sócios ou
não sócios que tenham colaborado para o engrandecimento da Entidade ou Classe.

Artigo 60 - Este estatuto só poderá ser reformado em Assembléia Geral

extraordinária, convocada especialmente para este fim .
~ Único - Sendo a reforma feita com a Assembléia reunida em segunda convocação,

ela só será considera aprovada se dentro de 30 (trinta) dias for subscrita por 1/10

(um décimo) dos associados.
Artigo 61 • Para efeito deste Estatuto compreende-se O ano financeiro, fiscal ou

exerci cio como o vigorante de 01 de janeiro á 31 de dezembro.
Artigo 62. Este Estatuto respeita o mandato da atual D iretoria, eleita para o biênio

2003/2005 ,prorrogando-o ate 31 de dezembro de 2005.
Artigo 63 • Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral extraordinária,

realizada em 9 de janeiro de 2004, ficando revogadas todas as disposições em

contrário, entrando em vigor na data da sua aprovação .
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